



  

_____________________________________

(Denominação)
(Artigo 30.º do Regulamento anexo ao Decreto-Lei n.º 379/97, de 27/12)

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESPAÇO DE JOGO E RECREIO (EJR)
1.1 – Localização: (ex.: Rua da Correnteza, Lisboa – ver NE)

1.2 – Ano de Construção
1.3 – Apólice de Seguro n.º
1.4 – Entidade Proprietária: (ex.: Câmara Municipal…)
1.5 – Entidade Gestora e respectiva unidade orgânica: (ex.: Câmara Municipal de ____________ / Divisão de Desporto)
1.6 – Entidade Fiscalizadora: Instituto do Desporto de Portugal
1.7 – Data da entrada em funcionamento: (ex.: 10 de Janeiro de 1999)
1.8 – Data da primeira remodelação: (ex.: 10 de Maio de 2002)
1.9 – Área útil do EJR: ____ m2
1.10 – Plano Geral (ver NE)
1.11 – Fotografias (ver NE)
NE – Notas Explicativas (pág. 9)

2. PROJECTO GERAL DE ARQUITECTURA
Ver NE (página 9).
3. EQUIPAMENTOS INSTALADOS (ver NE)
3.1 – Equipamentos Lúdicos
(Descrição dos equipamentos de jogo/lúdicos)

	IDENTIFICAÇÃO
	FORNECEDORES
	CÓDIGO
	ADQUIRIDO EM
	RESPONSÁVEIS PELA MANUTENÇÃO

	
	
	
	
	


3.2 – Outros Equipamentos 
(Mobiliário urbano, telefone, bebedouros, candeeiros, peças de arte, etc.)

4. PROGRAMA DE MANUTENÇÃO (ver NE)
	DATA
	ELEMENTOS A VERIFICAR
	TIPO DE INTERVENÇÃO (por exemplo apertar parafusos, podar arbusto, limpeza, etc.) 
	IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

	
	
	URGENTE 
	 
	NÃO URGENTE
	 
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


5. REGISTO DAS REPARAÇÕES (ver NE)
	DATA

	DESCRIÇÃO DAS REPARAÇÕES (foi necessário algum tipo de intervenção, qual…)
	NOME E 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO

	
	
	


6. OUTROS REGISTOS (ver NE)
6.1 – Registo de Reclamações
	DATA
	DESCRIÇÃO (incluir identificação do reclamante; identificação clara do equipamento envolvido)
	NOME E 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO

	
	(ver proposta de formulário em anexo)
	


6.2 – Registo de Acidentes 
	DATA
	DESCRIÇÃO (tipo de acidente, com equipamento ou não; intervenção; ferimento; assistência)


	
	(ver proposta de formulário em anexo)

	
	


6.3 – Registo de Alterações
	N.º
	DATA
	DESCRIÇÃO (registar as alterações realizadas no EJR: mudança de piso; trocas de equipamentos; alterações na localização, etc.)


	
	
	

	
	
	


6.4 – Registo das Inspecções e Fiscalizações
	DATA
	RESPONSÁVEIS PELAS INSPECÇÕES/

FISCALIZAÇÔES


	INCORRECÇÕES E DEFICIÊNCIAS REGISTADAS
	PRAZO PARA CORRECÇÕES

	
	
	
	

	
	
	
	


7. ANEXOS
8. NOTAS EXPLICATIVAS (NE)
1.1 – Para além da informação da direcção/morada de identificação do EJR, deverá ser incluída informação complementar de forma a identificar mais facilmente o local de implantação (por ex.: Rua da Correnteza, Lisboa – em frente ao n.º de polícia 65; ao lado do Quiosque de Jornais; entre a cabine telefónica e o ecoponto, etc.). Indicar, ainda, tipo de espaço (escolar, residencial).
1.10 – Pressupõe a indicação de planta geral sumária do espaço físico.

1.11 – Pressupõe a inclusão de fotografia(s), preferencialmente do alçado principal – portão de acesso com a “placa de informações úteis”.
2 – Pretende a inclusão de documentos diversos como projecto geral de arquitectura e/ou outros, plantas, peças desenhadas e outros elementos, planos de drenagem e de iluminação (face à extensão da documentação a apresentar, a mesma poderá ser remetida para os anexos).
3 – Pretende a inclusão de listagem completa dos equipamentos lúdicos (e sua descrição/“ficha técnica” – altura de queda máxima, área de segurança, instruções de instalação, data de montagem e manutenção), “ficha técnica” de superfície de impacto, plantas, esquemas de montagem, peças de composição dos equipamentos, fotografias (eventuais) e dados apresentados pelo fornecedor, por exemplo certificados de “Conformidade do equipamento infantil”, bem como de todos os equipamentos (mobiliário urbano – artigo 12.º).
4 – Pressupõe a definição da estratégia global de manutenção (através de um programa específico), a estabelecer pela entidade gestora. Definição de procedimentos adequados às condições do local e do equipamento, tendo em conta a frequência de utilização e as instruções do fabricante; indicação do nome e contacto da empresa/departamento/técnico responsável pela execução de cada item (equipamentos, plantas, limpeza, etc.).
5 – Pressupõe o registo dos trabalhos de manutenção/reparações, em moldes a definir pela entidade gestora. Deve conter a identificação e assinatura do técnico que executou.
6 – Pressupõe o registo de reclamações e de acidentes, em moldes a definir pela entidade gestora. Sugere-se a elaboração de um formulário tipo para reclamações e registo de acidentes; identificação e assinatura do responsável pelo registo e identificação clara dos reclamantes/vítimas; definir procedimentos em caso de acidente e incêndio; para onde e quem enviar a reclamação/registo de acidente, tipo de acidente; após acidente: desencadear fiscalização/investigação…
7 – Sugere-se, entre outros documentos, o anexo das fichas/relatórios de inspecção/fiscalização dos EJR. Projecto geral de arquitectura e demais especialidades que elucidem sobre a distribuição dos equipamentos, o posicionamento das infra-estruturas e de todas as alterações do EJR.
REGISTO DE RECLAMAÇÕES

(SUGESTÃO DE FORMULÁRIO PARA REGISTO DE RECLAMAÇÕES)
1. IDENTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

	


Nome
 Completo

 USERADDRESS  \* FirstCap  \* MERGEFORMAT 
Morada, Código Postal e Localidade
	


Telefone/Telemóvel

	


Endereço Electrónico

	


2. RECLAMAÇÃO

Assunto

	


Reclamação (descrever detalhadamente a reclamação; identificação do EJR, local e do equipamento, produto envolvido)

	


Assinatura

	


Data:

	


Nota: 

Sempre que se verifique uma reclamação deve ser dado conhecimento à entidade fiscalizadora.

REGISTO DE ACIDENTES

(SUGESTÃO DE FORMULÁRIO PARA REGISTO DE ACIDENTES. 
DADOS QUE DEVEM CONSTAR)

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome: 

Idade:




Sexo: Feminino
      Masculino  

Data:




Hora:

2. OCORRÊNCIA

a) Tipo de roupa e calçado utilizados:

	


b) Número de crianças no EJR no momento do acidente:

	


c) Descrição do acidente (altura de queda, tipo de superfície,…)
	


d) Equipamento envolvido (identificação, marca, modelo)

	


e) Actividade desenvolvida na altura do acidente (escorregar, andar/sair do baloiço, descer varão de bombeiro, a correr sobre a ponte, etc.,)

	


f) Equipamento causador da lesão (parte do equipamento/qual? Superfície/que tipo?)

	


g) Tipo de lesão e parte(s) do corpo afectada(s)

	


h) Procedimento no local, acções (encaminhamento…)
	


i) Tratamento: local (identificação do hospital, centro de saúde, tipo de tratamento; internamento - sim, não, n.º de dias)

	


j) Declarações e contactos de testemunhas

	


l) Qualquer modificação subsequente do equipamento ou superfície

	


m) Identificação da pessoa que fez o registo e data

	Nome:

Data:




Nota:

Sempre que se verifique um acidente deve ser dado conhecimento à entidade fiscalizadora.
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